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L E I NQ 44 33 / 93 "-J.• de_/_ / ----de 25 de agosto de 1993 

Autoriza o Poder Executivo a subs
crever a Convenção Paulista sobre• 

a Eliminação de todas a s For~as de 
Discriminação contra a Mulher. 

A Pre fe tta Muni cipa l de São Jos~ dos Campos, 
faz saber que a Câmara ~unicipal aprova e ela sanciona e promulga a se-
guinte lei: 

ArtQ 19 - Fica o Poder Executivo autorizado' 
a subscrever a Convenç ão Paulista sobre a Eliminação de todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher, em ane xo a presente lei. 

Art9 29 - Esta lei entrarã em vigo r na data 
de sua publi cação, revogadas as disposi çõ es em co ntrário. 

Prefeitura Municipal de São Josê dos Campos, 
25 de agosto de 1993. 

An qela ~:n 
Prefeita Munici pa l 

Rejistrada na Qivisão de Forma liza ção e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e cinco dias do mês de ago~ 
to do ano de mil novecentos e no venta e três. 

Divisão de Formaliza ção e Atos 


